
LEI Nº3.336 DE 30/09/2013

VALOR DA UPFMT / 2020 = R$ 2,93

UPFMT  R$          3,08 

TRIBUTO UPFMT VALOR (R$) ESPECIFICAÇÃO

I -TAXA DE TELA DO VALOR VENAL 6 R$ 18,48 POR EXERCICIO/UNIDADE DE IMOVEL

II - TAXA REQUERIMENTO/PROTOCOLO 3 R$ 9,24 POR PROCESSO

III - TAXA EMISSÃO CERTIDÃO 10 R$ 30,80 QUALQUER TIPO DE CERTIDÃO

IV - TAXA EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA 3 R$ 9,24 POR NOTA FISCAL

V - TAXA AVERBAÇÃO 15 R$ 46,20  POR CERTIDÃO

4 ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

4 ALTERAÇÃO DADOS AUTONOMO

VII - TAXA DE 2ª VIA DE GUIA DE 

ARRECADAÇÃO ½ R$ 1,54 POR GUIA

VIII - EMISSÃO DE RELATÓRIO ½ R$ 1,54 POR FOLHA

IX - SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

MOBILIÁRIO 8 R$ 24,64 POR SOLICITAÇÃO – PESSOA FÍSICA

X - SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

MOBILIÁRIO 15 R$ 46,20 POR SOLICITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

XI - CADASTRO  DE LICITAÇÃO 5 R$ 15,40 POR CADASTRO

XII - TAXAS CORRESPONDÊNCIA 4 R$ 12,32 PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA

VI - TAXA ALTERAÇÕES CADASTRAIS
4

R$ 12,32
ALTERAÇÃO INCLUSÃO CNPJ

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

ART. 134
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